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Projeto de Lei nº 77/2025
de
Dispõe sobre transferência de denominação de Escola Municipal e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Bragança Paulista aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Fica transferida a denominação Profa. ELISABETH APARECIDA NANI ALESSANDRI, para a Creche Jardim do Cedro, situada na Rua José Dominicci, Jardim do Cedro, neste Município, nos termos da Certidão nº 066/2025, expedida pela Prefeitura Municipal e que fica fazendo parte integrante desta Lei.
Art. 2º Das placas indicativas constarão as expressões “PROFESSORA E CIDADÃ PRESTANTE”.
Art. 3º Fica revogada a Lei nº 4887, de 23 de agosto de 2022, que dispõe sobre denominação de Escola Municipal e dá outras providências.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor a partir de 01 de janeiro de 2026.
Bragança Paulista, 

EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
Ofício CM- 172/2025

Bragança Paulista, 29 de outubro de 2025.
Ao Exmo. Sr.

SEBASTIÃO GARCIA AMARAL

DD. Presidente, da Câmara Municipal de Bragança Paulista

Senhor Presidente,

Cumprimentando, venho, pelo presente, passar às mãos de Vossa Excelência, para elevada apreciação dessa Colenda Câmara, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre transferência de denominação de Escola Municipal e dá outras providências”.
A presente propositura está sendo encaminhada em razão da desativação da unidade anteriormente denominada, em virtude da reduzida demanda de alunos.

A proposição tem por finalidade transferir a denominação instituída pela Lei nº 4.887, de 23 de agosto de 2022, à nova unidade escolar que passará a funcionar em local diverso, revogando-se, assim, a referida Lei, tendo em vista a adequação administrativa e a continuidade da homenagem prestada à Profa. Elisabeth Aparecida Nani Alessandri, cujo nome identifica a escola.

Trata-se de medida de caráter técnico e organizacional, que visa preservar o reconhecimento público da personalidade homenageada, garantindo a coerência das denominações no âmbito da rede municipal de ensino.
Por esses motivos solicito dessa Casa de Leis a análise e aprovação do presente Projeto e, na oportunidade, reitero à Vossa Excelência e aos Nobres Vereadores, os protestos de minha mais alta estima e consideração.
Atenciosamente,
EDMIR CHEDID

Prefeito Municipal
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